
 

 

 

AGEPAR – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná R. Eurípedes Garcez do Nascimento, 1004, Ahú 

– Fone: (41) 3210-4800 – CEP 80.540-280 Curitiba – PR www.agepar.pr.gov.br 

RELATÓRIO CISCUNSTANCIADO DA CONSULTA PÚBLICA N° 08/2021 SOBRE 
CRITÉRIOS PARA REPASSE DAS CONCESSIONÁRIAS AOS FUNDOS 

MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO:  
 

O presente relatório trata das contribuições para a Consulta Pública 08/2021 

– CRITÉRIOS PARA REPASSE DAS CONCESSIONÁRIAS AOS FUNDOS 

MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL, que foram recebidos de 

23 de novembro de 2021 a 07 de janeiro de 2022 e atenderam  às condições e 

requisitos elencados no site da AGEPAR, disponível no link: 

http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consulta-Publica-no-0082021-Criterios-para-

Repasse-das-Concessionarias-aos-Fundos-Municipais.  

O objetivo desta Consulta Pública era o recebimento de contribuições, 

críticas e sugestões sobre a “proposta de Resolução que disporá sobre os critérios e 

as condições do repasse de parcela da receita direta dos prestadores, regulados 

pela Agência Reguladora do Paraná - Agepar, aos Fundos Municipais de 

Saneamento Básico e Ambiental”. Os documentos disponíveis para CP 08/2021 

foram: 1. Minuta de Resolução – processo nº 16.548.847-4; 2. Voto da Diretora 

Relatora – processo nº 16.548.847-4; 3. Ata da Reunião nº 31/2021 – ORDINÁRIA - 

do Conselho Diretor Agepar; 4. Informação Técnica nº 0065/2021 - DRE. 

A sua elaboração e disponibilização busca atender a Lei Complementar nº 

222/2020, conforme disposto em seu art. 45, §4º: “As críticas e as sugestões 

encaminhadas pelos interessados deverão ser disponibilizadas na sede da agência 

e no respectivo sítio na internet em até dez dias úteis após o término do prazo da 

consulta pública”. Ressalta-se que todas as contribuições recebidas estão transcritas 

Ipsis Litteris para maior transparência e os dados referentes aos documentos 

pessoais e contatos foram ocultados 
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2. CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS 

 

A consulta pública em epígrafe ficou aberta de 23 de novembro de 2021 a 

07 de janeiro de 2022  e contou com 5 contribuições, sendo as contribuições 3 e 4 

repetidas sem e com anexo respectivamente, o que totalizou efetivamente 4 

contribuições. Apresenta-se as contribuições na ordem cronológica em que foram 

submetidas. 

 

Contribuição 1 

CPF/ CNPJ: XXXXXXXXXX 

Nome/ Razão Social: MARCOS ROGERIO PORTES 

E-mail: XXXXXXXXXX 

Contribuição: 

Como cidadão eventualmente visitante usuário dos serviços de abastecimento de 

água na zona rural de Campo Magro, na localidade chamada Ouro Fino Grande, 

gostaria de sugerir o acréscimo do Parágrafo único ao Art. 6º da proposta de 

Resolução que dispõe sobre os critérios e as condições do repasse de parcela da 

receita direta dos prestadores, regulados pela Agência Reguladora do Paraná – 

Agepar, aos Fundos Municipais de Saneamento Básico e Ambiental, nos seguintes 

termos: 

 

“Art. 6º Os municípios deverão encaminhar, até o dia 31 de março de cada ano, 

para a Agepar, os seguintes documentos, referentes ao último exercício: 

I - relatório das atividades financiadas com os recursos do fundo municipal, 

vinculadas aos repasses realizados pelo prestador; e 

II - aprovação das contas do Órgão Gestor do Fundo Municipal de saneamento 

Básico pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR.  
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Parágrafo único. No mesmo prazo do caput o Município disponibilizará no portal de 

transparência relatório circunstanciado dos recursos do Fundo Municipal de 

Saneamento Básico, em formato de fácil entendimento e leitura pelo cidadão 

comum, contendo também detalhamento dos projetos e as atividades 

desenvolvidas no âmbito do saneamento básico, inclusive decorrente do Programa 

Sanepar Rural, e providências para adequação às disposições da Lei Federal n° 

11.445, de 5 de janeiro de 2007.” (destaque do parágrafo único inserido) 

 

Observação: Verificar que no texto original da Resolução proposta os inciso I e II 

não estão separados. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

1º. Facilitar o controle social. É sabido que o controle social é um dos mais eficazes. 

O Programa Nacional de Educação Fiscal tem dentre suas diretrizes o 

desenvolvimento do controle social por todas as esferas de governo; 

2º. Mecanismo de ajuste para adequação às disposições da Lei n° 11.445/2007; 

3º. Nos termos da lei, o saneamento básico deve ser universal. Assim, não se pode 

permitir a discriminação entre os usuários urbanos e usuários rurais dos serviços 

públicos. O Fundo que beneficiará o município não pode ser direcionado apenas ao 

ambiente urbano. 

4º. Por fim, demonstrar a necessidade de atenção da administração pública 

municipal às necessidades ambientais e de saneamento das comunidades rurais, 

citando como exemplo o que ocorre na localidade denominada Ouro Fino Grande, 

no Município de Campo Magro. Constatei que a comunidade rural, composta de 

mais de 100 famílias, das quais uma grande parcela sobrevive da agricultura de 

subsistência, não possui um projeto adequado de saneamento básico. Soube-se 

que por volta de 2016, através do Programa Sanepar Rural, a comunidade foi 

agraciada com um projeto de abastecimento de água, com poço tubular 

(‘artesiano’), casa de máquinas, motobomba hidráulica, instalações e rede de 

encanamento. Entretanto, após isso toda a manutenção da estrutura ficou à cargo 

da comunidade, muitas vezes sem orientação técnica especializada e sem apoio da 
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municipalidade. Ocorre que os equipamentos foram subavaliados ou inadequados 

para o uso constante, ininterrupto, acarretando constantes sobrecargas e defeitos 

tanto na rede elétrica como nos equipamentos hidráulicos. 

 

 

Assim, com essas considerações espero ter colaborado com a definição do texto 

final da Resolução e com os fins da consulta pública. 

(para facilitar, segue também o arquivo docx do texto acima) 

 

Contribuição 2 

CPF/ CNPJ: XXXXXXXXXX 

Nome/ Razão Social: JACKSON ARCHARDE GONÇALVES 

E-mail: XXXXXXXXXX 

Contribuição: 

A antecipação do ( % ) do repasse ao Munícipio deverá ser apropriada pelo 

tamanho do beneficio social gerado a população. Se a cada R$ 1 (investido na 

universalização do Saneamento) é retornado R$ 4 reais (Mitigação das internações 

hospitalares por doenças de origem e veiculação hídrica) em Saúde Pública, é fácil 

estabelecer o valor desse percentual. Acredito; que seja oportuno; e tecnicamente 

salutar deliberar esse assunto no Conselho Municipal de de Meio Ambiente onde a 

sociedade e população se faz representar. 

 

Contribuição 3 

CPF/ CNPJ: XXXXXXXXXX 

Nome/ Razão Social: HOMERO FIGUEIREDO LIMA E MARCHESE 

E-mail: XXXXXXXXXX 

Contribuição: 

Contribuições para a Consulta Pública nº 008/2021 - Critérios para Repasse das 
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Concessionárias aos Fundos Municipais de Saneamento Básico e Ambiental. 

(FALTOU ANEXO) 

 

Contribuição 4 

CPF/ CNPJ: XXXXXXXXXX 

Nome/ Razão Social: HOMERO FIGUEIREDO LIMA E MARCHESE 

E-mail: XXXXXXXXXX 

Contribuição: 

Contribuições para a Consulta Pública nº 008/2021 - Critérios para Repasse das 

Concessionárias aos Fundos Municipais de Saneamento Básico e Ambiental.  
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Contribuição 5 

CPF/ CNPJ: XXXXXXXXXX 

Nome/ Razão Social: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

E-mail: XXXXXXXXXX 

Contribuição: 

Segue Carta DP 006/2022 com as contribuições. 
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3. CONCLUSÃO 

 

O presente relatório visa tão somente divulgar as contribuições recebidas no 

período de Consulta Pública 8/2021, ocorrido entre os dias 23 de novembro e 07 de 

janeiro de 2022. As respostas da Agência com relação às contribuições recebidas 

serão divulgadas oportunamente. Tal situação decorre da necessidade de se evitar a 

antecipação de seu entendimento, o que somente poderá ser divulgado após a 

apreciação do Conselho Diretor da AGEPAR. 

Da mesma forma que o presente relatório, as respostas da Agência serão 

divulgadas no mesmo formato e disponibilizadas no sítio eletrônico da AGEPAR: 

www.agepar.pr.gov.br. 

 

É o relatório. 

 

 

 

Curitiba, 10 de janeiro de 2022 

 

Christian Luiz da Silva 

Coordenadoria de Energia e Saneamento 
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